
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 337/2025 - PROGEP (11.08) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Parnaíba-PI, 27 de junho de 2025.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO
, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 122, dePARNAÍBA - UFDPar

09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº: 23855.003718/2025-08,
RESOLVE:
 
 

Conceder nos termos do Decreto nº 5.824/2006, de 29/06INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, 
/2006; da dos artigos 11 e 12, o Anexo IV da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, incluído pela lei
15.141 de 2025, a servidora técnico administrativa desta IFES indicado na tabela abaixo, cujos
efeitos financeiros retroagem à respectiva data.
 
 

MATRÍCULA
SIAPE

NOME CARGO

NÍVEL DE
CLAS/CAP
/PAD. DE
VENCIMENTO

% DATA
T Í T U L O
/CERTIFICADO
APRESENTADO

0387958

M A R I A
G O R E T E
PEREIRA
NEVES

701609 B-017 20
01/01
/2025

ASSISTENTE DE
ADMINISTRAÇÃO.
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AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA

PRO-REITOR(A) - TITULAR

PROGEP (11.08)
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